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Homologar os resultado das eleições no âmbito do Ins2tuto La2no-
Americano de Ciências da Vida e da Natureza em 2025.

O CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA - CONSUNI-ILACVNO CONSELHO DO INSTITUTO LATINO-AMERICANO DE CIÊNCIAS DA VIDA E DA NATUREZA - CONSUNI-ILACVN, no uso das atribuições que lhe são conferidas
no Estatuto e no Regimento Geral da Universidade, e considerando:
 

O estabelecido na Resolução nº 04/2025/CONSUNI-ILACVN e Retificação nº 01/2025/CONSUNI-ILACVN;

O estabelecido nas Portarias nº 07/2020/ILACVN e nº 02/2025/ILACVN;

O estabelecido no Edital nº 002/2025/CEL-ILACVN e respectivos editais subsequentes; e

O Processo nº 23422.007177/2025/2025-38.

 

RESOLVERESOLVE

 

Art. 1º Homologar o resultado das eleições para composição do CONSUNI-ILACVN:

I. REPRESENTAÇÃO DOCENTE:I. REPRESENTAÇÃO DOCENTE:

Gleisson Alisson Pereira de Brito (titular), Danubia Frasson Furtado (suplente);

Thiago Luis de Andrade Barbosa (titular), Fernanda Ferreira Evangelista (suplente);

Adriana Flores de Almeida (titular), Eralcilene Moreira Terezio (suplente);

José Ricardo Cesar Salgado (titular), Aline Theodoro Toci (suplente);

Marcia Regina Becker (titular), Gilcelia Aparecida Cordeiro (suplente);

Alexander Arguello Quiroga (titular), Rodrigo Leonardo de Oliveira Basso (suplente);

II. REPRESENTAÇÃO TAE:II. REPRESENTAÇÃO TAE:

Hermes Euclides Fonseca (titular), Denise Sayuri Oda Nampo (suplente);

Ligia da Fre Winkert (titular) , Christopher Jonas Teles (suplente);

III. REPRESENTAÇÃO DISCENTE:III. REPRESENTAÇÃO DISCENTE:

Bruno de Omeda Moritz (titular), Marco Antonio Almeida Ramirez (suplente);
Javier Jose Garcia Barreto (titular), Jesse James Borroto Bacallao (suplente);

 

Art. 2º Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CALHEIROS LAPAS

Resolução nº 9/2025/ConsuniCVN, com publicação no Boletim de Serviço nº 119, de 09 de Julho de 2025.




